
 

 
                                                     MENSAGEM Nº 29 / 2018 

Cabo Frio, 5 de novembro de 2018. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 
 

Utilizo-me da presente Mensagem, com a finalidade de reapresentar a essa Egrégia Câmara 

Municipal, os Anexos do Projeto de Lei que “Estabelece as Diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2019 e dá outras providências.” 

 

A reapresentação dos anexos ora encaminhados a essa Colenda Casa de Leis tem como 

finalidade promover a compatibilização das regras que irão balizar e orientar a execução do 

Orçamento no ano de 2019. 

 

Cumpre esclarecer que durante a elaboração da Proposta Orçamentária, foram realizados 

novos estudos e estimativas, sendo então verificada a necessidade de se alterar os anexos da LDO, 

alteração esta que tem por escopo também incluir novas ações e modificar outras. 
 

Em virtude da readequação das ações a serem estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2019, foram necessárias modificações e inclusões de programas e ações, 

conforme detalhados nos seguintes anexos: 

 

- Anexo I Metas Anuais; 

- Anexo I Metas Ficais Atuais Comparadas; 

- Anexo I Metas Fiscais Avaliação de Cumprimento das Metas; 

- Anexo I Metas Fiscais Estimativas e Compensação; 

- Anexo I Metas Fiscais Evolução do Patrimônio; 

- Anexo I Metas Fiscais Margem de Expansão; 

- Anexo I Metas Fiscais Origem e Aplicação de Recursos; 

- Anexo I Metas Fiscais Receitas e Despesas Previdenciárias; 

- Anexo II.1 Metas e Prioridades 2019; 

- Anexo II.2 Metas e Prioridades 2019; 

- Anexo III Riscos Fiscais e Providências; 

- Memória de Cálculo da LDO 2019. 

 

 

Certo da importância dessa alteração dos anexos da LDO/2019 para o planejamento das 

ações da Administração Pública, submeto-o a sempre acurada e percuciente análise dos ilustres 

Edis, para o qual solicito apreciação em regime de urgência, nos termos do art.38 da Lei Orgânica 

Municipal. 
 

Aproveito o ensejo para reafirmar meu respeito e admiração aos nobres componentes dessa 

Casa de Leis.          

 
                                                         ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

                    Prefeito  

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ACHILLES ALMEIDA BARRETO NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Cabo Frio – RJ.   
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